
ASSESSORIA JURÍDICA

Contrato nº 099/2023

Processo nº 672/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
MARANHÃO E A EMPRESA QUALYTEAM 
SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA.

A  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  MARANHÃO,  pessoa 
jurídica de Direito Público,  inscrita no CNPJ sob o nº 00.820.295/0001-42, com 
sede na Avenida Júnior Coimbra, Quadra 21, Lote 02, Loteamento Jaracaty, 
Renascença II, São Luís/MA, por meio do FUNDO DE APARELHAMENTO DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO – FADEP, CNPJ nº 22.565.391/0001-
24,  daqui  em diante denominada  CONTRATANTE,  neste ato representada 
pelo  Defensor  Público-Geral  do  Estado,  Dr.  GABRIEL  SANTANA FURTADO 
SOARES, brasileiro, defensor público, matrícula nº 1998152 DPE/MA, CPF nº 
052.119.714-77,  com  residência  e  domicílio  nesta  cidade,  e  a  empresa 
QUALYTEAM SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA, com sede na Avenida Quarta 
Avenida nº 560, sala 303, bairro Centro, Balneário Camboriú/SC, CEP 88.330-110, 
CNPJ nº 09.815.064/0001-15, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato representada  por seu Diretor Administrativo  NILDO JOSÉ DA SILVA, 
brasileiro,  casado,  empresário,  inscrito  no CPF nº  479.888.439-15,  portador  da 
carteira nacional de habilitação nº 01797933547 DETRAN/SC, celebram o presente 
contrato,  cuja lavratura foi regularmente autorizada em despacho constante no 
Processo Administrativo nº 672/2023 – DPE/MA, de Inexigibilidade de Licitação, 
com  fulcro  no  art.  25.  Inciso  I,  da  Lei  nº  8.666/93,  Nota  de  Empenho  nº 
2023NE000219, e suas alterações posteriores, mediante às cláusulas e condições 
e obrigações seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 Constitui objetivo deste contrato a contratação de empresa especializada que 
detenha exclusividade de uso de software dedicado ao gerenciamento de Sistema 
de Gestão da Qualidade e ao atendimento dos requisitos da ISO 9001, bem como 
o  atendimento  as  demandas  da  área  responsável  pelo  sistema  de  gestão  da 
qualidade  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Maranhão,  principalmente 
relacionadas as seguintes demandas: 

1.1.1 Padronização de atividades e elaboração de fluxos; 

1.1.2. Mitigação de custos e redução de riscos; 

1.1.3. Controlar documentações;

1.1.4. Monitoramento de plano de ação; 

1.1.5. Gerenciamento de não conformidades; 

1.1.6. Gerenciamento de riscos;
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ASSESSORIA JURÍDICA

1.1.7. Capacitação  para  entendimento  dos  requisitos  e  aplicação  prática  da 
NORMA NBR ISO 9001, incluindo formação de Auditor Interno da Qualidade 
e  Validação  Técnica  por  profissional  capacitado  para  verificação  das 
rotinas criadas em conformidade com a norma citada.

CLÁUSULA SEGUNDA: DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS 
DA CONTRATAÇÃO

2.1. A descrição detalhada do objeto e os requisitos da contratação estão descritos 
no item 2.3 do Termo de Referência  do Processo Administrativo nº  672/2023- 
DPE/MA.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO

4.1. O acompanhamento da execução do objeto deste contrato será designado por 
meio  de  portaria,  que  poderão  exigir  da  Contratada  a  qualquer  tempo, 
esclarecimentos, demonstrações e documentos que comprovem a regularidade do 
contrato).

4.2. O fiscal do contrato terá poderes para:

4.2.1. Transmitir a CONTRATADA as determinações que julgar necessárias;

4.2.2. Recusar  os  serviços  que não tenham sido realizados  de acordo com as 
condições ajustadas;

4.2.3. Ordenar  a  imediata  retirada  de  suas  dependências,  de  empregados  da 
CONTRATADA, cuja permanência seja inconveniente, ou que venha embaraçar ou 
dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo  por  exclusiva  conta  da  CONTRATADA 
quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem como 
qualquer outra que tal fato imponha;

4.2.4. Acusar a falta de atendimento às solicitações das unidades por parte da 
CONTRATADA,  bem  como  o  atendimento  inadequado,  incompleto  e/ou 
retardatário, notificando-a para que proceda à imediata regularização, sob pena 
de serem aplicadas as sanções e penalidades previstas neste instrumento e na lei;

4.3. Avaliar a qualidade dos serviços e fornecimentos e atestá-los quando em 
conformidade com os termos do Termo e do contrato.

CLÁUSULA QUINTA: DA ENTREGA DO PRODUTO

5.1. Prazo. A contratada terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento, para concluir a entrega 
das contas de acesso, implantação e treinamento.

5.2. Local. Os objetos constantes deste termo deverão ser entregues na sede da 
DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  MARANHÃO,  CNPJ  sob  o  nº 
00.820.295/0001-42,  endereço:  Avenida  Júnior  Coimbra,  Quadra  21,  Lote  02, 
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ASSESSORIA JURÍDICA

Loteamento  Jaracaty,  Renascença  II,  São  Luís/MA,  na  sala  da  Assessoria  de 
Planejamento e Ações Estratégicas, aos cuidados do Assessor-chefe.

5.3. Condições de recebimento

5.3.1. As  licenças  de uso do software somente serão recebidas  pelo  Fiscal  se 
estiverem  de  acordo  com  as  especificações  deste  Termo  de  Referência  e  na 
quantidade e forma estabelecidas na respectiva Ordem de Fornecimento.

5.3.2. A entrega deverá ser feita pela empresa vencedora em dias úteis, entre as 
8hs e 17hs, sendo recebido pelo Fiscal do contrato.

5.3.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 
pela solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

5.3.4. A  assinatura  do  termo  de  aceite  serve  para  subsidiar  o  recebimento 
provisório do objeto deste Contrato pela Fiscalização no prazo de até 05 (cinco) 
dias corridos contados da comunicação escrita do contratado, e definitivamente 
por servidor ou comissão designada pelo DPE/MA, no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados da comunicação escrita  do contratado ou do recebimento provisório, 
mediante recibo.

5.4. Cronograma. A entrega será em lote único, em um prazo de até 30 (trinta) 
dias  corridos,  contados  a  partir  da  data  de  recebimento  da  Ordem  de 
Fornecimento.

CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO

6.1. Medição. Para fins de emissão das notas fiscais, as licenças de uso serão 
entregues em parcela única, consideradas as seguintes etapas:

6.1.1. 1ª nota Fiscal: Entrega das licenças de uso de acordo com as condições do 
TR e certificada a NF pelo Fiscal;

6.1.2.  O  pagamento  será  efetuado  em parcela  única  até  em 30  dias  após  a 
emissão de nota fiscal.

6.2. Condições

6.2.1. O  pagamento  será  efetuado,  mediante  depósito  em  conta  corrente  da 
CONTRATADA,  na  instituição  bancária  por  ela  indicada,  após  a  emissão  de 
“Certificação da Medição” e Certificação da Nota Fiscal devidamente certificada 
pela  Fiscalização  correspondente  aos  produtos  efetivamente  entregues 
observados as condições e especificações deste TR.

6.2.2. A Nota Fiscal correspondente ao fornecimento deverá ser emitida em nome 
da  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  MARANHÃO,  CNPJ  sob  o  nº 
00.820.295/0001-42,  endereço:  Avenida  Júnior  Coimbra,  Quadra  21,  Lote  02, 
Loteamento Jaracaty, Renascença II, São Luís/MA, e deverá estar acompanhada de 
Carta de encaminhamento e com solicitação de pagamento da respectiva Nota 
Fiscal.

6.2.3. A  empresa  contratada  deverá  apresentar,  para  efeito  de  pagamento(s), 
junto com a(s) nota(s) fiscal(is):

6.2.3.1. Carta endereçada à DPE/MA formalizando o pedido de pagamento;

6.2.3.2. Certidão negativa de débito do FGTS;
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ASSESSORIA JURÍDICA

6.2.3.3. Certidão negativa de tributos Federais e dívida Ativa da União;

6.2.3.4. Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Estadual;

6.2.3.5. Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Municipal;

6.2.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal 
nº 12.440/2011;

6.2.4. O pagamento dos fornecimentos realizados pela empresa contratada estará 
condicionado, também, à comprovação de regularidade da empresa contratada 
junto  ao  Cadastro  Estadual  de  Inadimplentes  –  CEI,  do  Estado  do  Maranhão, 
conforme estabelecido no Decreto Nº 21.331, de 20 de julho de 2005;

6.2.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada enquanto estiver 
pendente  liquidação de qualquer  obrigação financeira  que lhe  for  imposta  em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO VALOR

7.9. O Valor global estimado para a contratação é de R$ 52.686,00 (cinquenta e 
dois mil e seiscentos e oitenta e seis reais), pagos em parcela única anual, 
sendo R$ 47.716,00 (quarenta e sete mil, setecentos e dezesseis reais) referente a 
implantação e capacitação dos conceitos do SGQ para a equipe do projeto e a 
manutenção do sistema a todos os usuários envolvidos e R$ 4.970,00 (quatro mil,  
novecentos  e  setenta  reais)  referente  a  Formação de  Auditor  Interno  para  10 
colaboradores, de acordo com a proposta da empresa a ser contratada, constante 
nos autos do processo nº 672/2023.

CLÁUSULA OITAVA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária no exercício de 2023:

Unidade Gestora: 080901

Programa de Trabalho: 03.092.0341.4702.017081

Elemento de Despesa: 33904006 – Locação de Software

Fontes de Recurso: 1759107000

Nota de Empenho: 2023NE000219.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Fiscalizar a execução/entrega dos objetos;

9.2. Atestar, por meio de recibo ou simples atesto no verso da nota fiscal/fatura, 
a entrega do objeto;

9.3. Efetuar  o  pagamento  no  prazo  pactuado,  após  o  cumprimento  das 
condições previamente exigidas;

9.4. Promover o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos objetos, por 
servidores designado para essa atividade;
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ASSESSORIA JURÍDICA

9.5. Assegurar o livre acesso dos empregados da licitante vencedora quando 
devidamente uniformizados e identificados,  aos locais em que devam executar 
suas tarefas;

9.6. Efetuar o pagamento a contratada conforme pactuado, após o cumprimento 
das condições previamente exigidas;

9.7. Informar se as instalações e equipamentos adequados ao desenvolvimento 
das atividades serão de responsabilidade da contratante ou contratada;

9.8. Promover,  por  meio  da  FISCALIZAÇÃO  designada  neste  Instrumento,  o 
acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato,  sob  os  aspectos 
qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando  à  CONTRATADA  as  ocorrências  de  quaisquer  fatos  que,  a  seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte desta última;

9.9. Permitir, quando necessário, o acesso dos empregados da CONTRATADA, 
devidamente  identificados,  às  suas  dependências  para  a  fiel  execução  do 
contrato;

9.10. Prestar à CONTRATADA as informações e os esclarecimentos necessários à 
fiel execução contratual;

9.11. Expedir, conforme o caso, a ordem de serviço ou de fornecimento;

9.12. Efetuar o pagamento devido pelo serviço, fornecimento ou obra, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato;

9.13. Rejeitar, no todo ou em parte, a obra, o fornecimento e/ou os serviços em 
desacordo com as exigências deste Contrato e do Termo de Referência;

9.14. Notificar,  por  escrito,  a  CONTRATADA  quanto  à  ocorrência  de  eventual 
imperfeição no curso da execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

9.15. Fiscalizar  para que,  durante a  vigência  do Contrato,  sejam mantidas as 
condições de habilitação exigidas na licitação;

9.16. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição 
do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

9.17. Receber o objeto do contrato no dia previamente agendado, no horário de 
funcionamento da unidade responsável pelo recebimento;

9.18. Atestar,  por  meio  de  recibo  ou  de  simples  atesto  no  verso  da  nota 
fiscal/fatura, a fiel execução do contratado;

9.19. Impedir  que  terceiros  estranhos  ao  contrato  forneçam o  objeto  licitado, 
executem a obra ou prestem os serviços, ressalvados os casos de subcontratação 
admitidos no ato convocatório e no contrato;

9.20. Não é permitido a subcontratação total ou parcial, do objeto deste TR, por 
representar prejuízo ao complexo do objeto, nos termos do artigo 8° lei estadual 
10.403/15

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar o fornecimento rigorosamente em conformidade com todas as 
condições estabelecidas neste Instrumento;

10.2. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução dos 
serviços contratados, tais como pagamento de salários, seguro de acidentes, 
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ASSESSORIA JURÍDICA

indenizações,  recolhimento de taxas,  impostos,  contribuições e outros que, 
porventura, venham a ser criados e exigíveis na forma da Lei;

10.3. Manter  durante  a  vigência  do  contrato  as  condições  de  habilitação 
exigidas para a contratação;

10.4. Sempre que requisitada, apresentar os comprovantes de regularidade 
exigidos para a contratação;

10.5. Providenciar  a  imediata  correção  das  falhas  apontadas  pela  DPE/MA 
concernente a   execução do contrato em um prazo máximo de 30 (trinta) 
dias;

10.6. Substituir,  as  suas  expensas,  os  produtos  entregues  com  vícios  ou 
defeitos,  em virtude  da  ação,  omissão  negligência,  imperícia  ou  processos 
inadequados ou de qualidade inferiores em um prazo máximo de 30 (trinta) 
dias;

10.7. Responsabilizar-se  integralmente  pelas  despesas  decorrentes  desta 
contratação, seja qual for o título ou a natureza (materiais, serviços, impostos, 
taxas,  transporte,  fretes,  encargos sociais,  locais,  comerciais,  trabalhistas e 
tudo mais que possa influenciar no custo final do objeto da contratação);

10.8. Responder pelos danos causados diretamente à DPE/MA ou a terceiros, 
decorrente de culpa ou dolo em razão do fornecimento para atendimento, não 
excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o 
acompanhamento da DPE/MA;

10.9. Comunicar  à  DPE/MA  qualquer  anormalidade  de  caráter  urgente  e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários;

10.10.A  CONTRATADA  deverá  ser  responsabilizar  pelos  custos  diretos  e 
indiretos,  pelos  serviços  que  serão  executados,  não  cabendo  a  DPE/MA 
qualquer  custo  a  mais  do  já  contratado  sanar  as  eventuais  falhas 
imediatamente após a sua verificação em um prazo máximo de 30 (trinta) 
dias;

10.11.Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, na forma do artigo 77 da Lei 
nº 13.303/2016.

10.12.Responder,  em  relação  aos  respectivos  empregados,  por  todas  as 
despesas decorrentes da execução do objeto, tais como salários, seguros de 
acidentes, taxas, impostos, contribuições, indenizações, distribuição de vales-
refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais ou trabalhistas, 
devendo  saldá-los  na  época  própria,  uma  vez  que  esses  empregados  não 
manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

10.13.Responsabilizar-se  pelos  encargos  de  possível  demanda  judicial 
trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução do contrato;

10.14.Assumir,  também,  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e 
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, 
quando forem vítimas os seus empregados na execução dos serviços ou em 
conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências da DPE/MA;
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ASSESSORIA JURÍDICA

10.15.Comunicar  à  DPE/MA,  por  escrito,  qualquer  impropriedade  ou 
anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos necessários, 
para deliberação por parte da DPE/MA;

10.16.Prestar à CONTRATANTE os esclarecimentos que julgar necessários para 
a  boa  execução  do  contrato,  relatando  toda  e  qualquer  irregularidade 
observada em função da execução do serviço, obra ou fornecimento;

10.17.Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do gestor e/ou 
fiscal do contrato, prestando todos os esclarecimentos solicitados, de forma 
clara, concisa e lógica, apresentando documentação requerida e atendendo 
prontamente às reclamações formuladas;

10.18.Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da 
fiscalização  do  contrato,  cuidando  imediatamente  das  providências 
necessárias para a correção, evitando repetição de fatos;

10.19.Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, 
praticada pelos respectivos empregados nas instalações da CONTRATANTE;

10.20.Manter, por si, por seus prepostos e empregados, irrestrito e total sigilo 
sobre  quaisquer  dados  que  lhe  sejam  fornecidos,  sobretudo  quanto  à 
estratégia de atuação da DPE/MA;

10.21.O  contratado  deverá  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 
particular  de reforma de edifício  ou de equipamento,  até  o  limite  de 50% 
(cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

10.22.Manter arquivo ordenado com toda a documentação relativa à execução 
do contrato, a qual, quando solicitada, deverá ser encaminhada à DPE/MA no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas;

10.23.Abster-se de contratar empregado pertencente aos quadros de pessoal 
da DPE/MA durante a vigência do Contrato;

10.24.Informar à DPE/MA qualquer alteração por que passar o respectivo ato 
constitutivo, apresentando, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do 
registro da modificação, cópia desta e do respectivo registro;

10.25.Substituir,  caso  exigido  pela  DPE/MA,  independente  de  justificativa, 
qualquer  empregado  cuja  atuação,  permanência  ou  comportamento  sejam 
julgados  prejudiciais,  inconvenientes  ou  insatisfatórios  à  disciplina  da 
repartição ou ao interesse do serviço público;

10.26.Receber as notificações do fiscal do contrato e da autoridade máxima 
da DPE/MA;

10.27.Abster-se de veicular publicidade acerca da presente contratação, salvo 
se houver prévia autorização da Administração;

10.28.Observar os prazos estabelecidos neste Instrumento.

10.29.A  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  a  execução  em 
compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  as  condições  de 
habilitação e qualificação exigidas no curso do procedimento licitatório;
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ASSESSORIA JURÍDICA

10.30.O  contratado  é  obrigado  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados, e responderá por danos causados diretamente a 
terceiros  ou  à  empresa  pública  ou  sociedade  de  economia  mista, 
independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato.

10.31.O  contratado  é  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e 
comerciais resultantes da execução do contrato.

10.32.Inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à empresa pública ou à sociedade de economia mista 
a  responsabilidade  por  seu  pagamento,  nem  poderá  onerar  o  objeto  do 
contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive 
perante o Registro de Imóveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1.  Aplicam-se  as  seguintes  sanções  administrativas  nos  casos  de 
inadimplemento das obrigações contratuais, garantida a prévia defesa, conforme 
a Lei 8.666/93:

I) Advertência;

II) Multa nas seguintes condições:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total da Autorização de 
Serviços, no caso de atraso injustificado para execução, limitada a incidência de 
30 (trinta) dias;

b) 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Autorização de Serviços, em 
caso de inexecução parcial da obrigação assumida; e

c) 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Autorização de Serviços, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida.

III) Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de 
contratar com a Administração Pública, por período não superior a 2 (dois) anos, 
conforme art. 87, inciso III da Lei 8.666/93;

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a 
penalidade.  A  qual  será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a 
Administração pelos  prejuízos  resultantes  e  após  decorrido  o  prazo da sanção 
aplicada com base no item 11.1 III.

11.2. O  atraso  na  execução  dos  serviços  superior  a  30  (trinta)  dias  corridos, 
caracteriza inexecução parcial ou total, conforme o caso.

11.3. As  sanções  previstas  no  item  11.1  -  I,  III  e  IV  poderão  ser  aplicadas 
conjuntamente a do item 11.1 - II, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo.

11.4. Nos casos em que a execução dos serviços ocorre de forma fracionada, a 
multa prevista no item 11.1 - II incidirá apenas sobre a parcela que estiver em 
atraso.
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ASSESSORIA JURÍDICA

11.5. As sanções previstas no item 11.1 - I, II poderão ser aplicadas pelo Gestor 
do Contrato.

11.6. Os procedimentos e competência de aplicação das sanções previstas neste 
termo  de  referência,  deverão  obedecer  ao  ATO  ESPECÍFICO  emitido  pela 
Autoridade Superior da CONTRATANTE.

11.7. A  multa,  aplicada  após  regular  processo  administrativo,  será  cobrada 
administrativamente,  deduzindo-se  do  valor  da  nota  fiscal/fatura  e  não  sendo 
suficiente,  será intimado o particular contratado para que efetue o pagamento 
mediante  depósito  na  conta  do  FADEP,  ou,  ainda  quando for  o  caso,  cobrado 
judicialmente.

11.8. Na  contagem  dos  prazos  para  defesa  prévia,  recurso  e  pedido  de 
reconsideração, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento.

11.9. Os  prazos  deverão  se  iniciar  e  vencerem  em  dias  de  expediente  da 
Administração contratante.

11.10. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei 
Federal n° 8.666/1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo,  assegurado o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  sendo que,  depois  de 
encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para  se  manifestar  e  produzir  provas,  sem  prejuízo  da  possibilidade  da 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b)  amigável,  por  acordo  entre  as  partes,  reduzida  a  termo  no  processo  da 
licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o 
caso, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do presente 
Contrato até a data da rescisão.

12.5.  A  rescisão  por  descumprimento  das  cláusulas  contratuais  acarretará  a 
retenção  dos  créditos  decorrentes  deste  Contrato,  até  o  limite  dos  prejuízos 
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA LEI DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

13.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 
13.709/2018 – LGPD”), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive 
nos meios digitais, fica estabelecido que: 

13.2. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente 
sobre Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como com as determinações de órgãos 

Avenida Júnior Coimbra, Quadra 21, Lote 02, Loteamento Jaracaty,Renascença II – São Luís  - MA
98 3231-0958 / 3221-6110 / 3231-5819  –  defensoria.ma.def.br

CNPJ Nº 00.820.295/0001-42 - São Luís – Maranhão
Assessoria Jurídica

0122.043.113/2023

  A
S

S
IN

A
D

O
 D

IG
IT

A
LM

E
N

T
E

 P
O

R
 G

A
B

R
IE

L
 S

A
N

T
A

N
A

 F
U

R
T

A
D

O
 S

O
A

R
E

S
 E

M
 0

6/
12

/2
02

3 
15

:5
2:

45
  P

A
R

A
 V

A
LI

D
A

R
 E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 A
C

E
S

S
E

: h
tt

p
s:

//d
ef

en
so

ri
a.

m
a.

d
ef

.b
r/

g
u

ar
a/

va
lid

ar
 C

Ó
D

IG
O

 D
E

 V
A

LI
D

A
Ç

Ã
O

: a
15

a3
79

3-
a1

90
-4

06
6-

9c
2f

-b
3e

4b
af

7a
3a

c 
.



ASSESSORIA JURÍDICA

reguladores e fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização adminis-
trativa, civil e criminal. 

13.3. O contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, de seus colaboradores e assistidos para a 
Contratada. 

13.4. A Contratada tratará os dados pessoais a que tiver acesso em virtude do 
contrato apenas para a execução e na medida do necessário para atender as fina-
lidades do objeto contratado. 

13.5. A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO não autoriza a Contrata-
da a usar, compartilhar ou comercializar quaisquer eventuais elementos de dados, 
que se originem ou sejam criados a partir do tratamento de dados pessoais objeto 
do Contrato. 

13.6. A Contratada não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da DE-
FENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, transferir ou, de qualquer outra 
forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos Dados Pessoais ou a quaisquer ou-
tras informações a terceiros. 

13.7. A Contratada deverá manter sigilo das operações de tratamento de dados 
pessoais que realizar em razão do contrato, bem como implementar medidas téc-
nicas e administrativas necessárias para proteger os dados contra a destruição, 
acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso 
não autorizado, além de garantir que o ambiente (físico ou lógico) utilizado por ela 
para o tratamento de dados pessoais seja estruturado de forma a atender aos re-
quisitos de segurança, padrões de boas práticas de governança e princípios gerais 
previstos na legislação e nas demais normas regulamentares aplicáveis. 

13.8. As obrigações de sigilo e processamento dos dados pessoais impostos à Con-
tratada se estendem a seus prepostos e subcontratados (se autorizado em contra-
to), garantindo que o acesso aos dados pessoais somente seja concedido às pes-
soas designadas para executar as atividades descritas no Contrato e que estejam 
sob obrigação de confidencialidade com relação aos dados pessoais tratados. 

13.9. A Contratada deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais 
decorrentes do contrato segundo as instruções lícitas e documentadas fornecidas 
pela DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO; conforme a política de pri-
vacidade e proteção de dados pessoais da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
MARANHÃO; bem como da legislação pertinente à proteção de dados pessoais, 
sob pena de arcar com as perdas e danos que eventualmente causar à DEFENSO-
RIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO e a terceiros, sem prejuízo das demais 
sanções aplicáveis. 

13.10.A Contratada responderá administrativa e judicialmente,  sem prejuízo de 
eventual reparo a dano patrimonial, moral, individual ou coletivo, que causar a ter-
ceiros, em razão do exercício de atividade de tratamento de dados pessoais decor-
rentes do contrato, por violação à legislação de proteção de dados pessoais e às 
instruções lícitas da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, bem como 
por violação da segurança, nos termos do Parágrafo único do Artigo 44 da LGPD. 

13.11. A Contratada fica obrigada a garantir a segurança da informação prevista 
na LGPD, nas normas regulamentares pertinentes e no instrumento contratual, em 
relação aos dados pessoais, mesmo após o seu término. 

13.12. A Contratada deverá notificar a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MA-
RANHÃO, no prazo de até 03 (três) dias úteis, sobre exposições ou ameaças em 
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ASSESSORIA JURÍDICA

relação à conformidade com a proteção de dados, bem como sobre reclamações e 
solicitações dos titulares de Dados Pessoais bem como intimações e notificações 
judiciais ou de outras autoridades públicas, que venha a receber em razão do con-
trato. 

13.13. A Contratada se compromete a cooperar e a fornecer à DEFENSORIA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO MARANHÃO, no prazo estabelecido, todas as informações rela-
cionadas ao tratamento de dados pessoais que estiverem sob sua custódia em ra-
zão do contrato e que sejam necessárias para responder às solicitações ou recla-
mações feitas com fundamento na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

13.14. A Contratada deverá notificar a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MA-
RANHÃO, por escrito e imediatamente após tomar ciência do fato, sobre a ocorrên-
cia de incidente de segurança envolvendo dados pessoais tratados em razão do 
contrato. Essa notificação deverá conter, no mínimo:

a) data e hora provável do incidente; 

b) data e hora da ciência pela contratada; 

c) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente; 

d)  número  de  titulares  afetados  e  demais  informações  sobre  os  titulares 
envolvidos; 

e) indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e 
evitar novos incidentes; 

f) os riscos relacionados ao incidente; 

g) dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à 
qual seja possível obter mais informações sobre o ocorrido;

h) os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata. 

13.15. A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO terá o direito de acom-
panhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade da Contratada com as obri-
gações de Proteção de Dados Pessoais, sem que isso implique em qualquer dimi-
nuição da responsabilidade que a Contratada possui perante a LGPD e o Contrato. 

13.16. A Contratada arcará com todos os custos, incluindo indenizações e penali-
dades aplicadas à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO por eventu-
ais danos que esta venha a sofrer em decorrência do uso indevido dos dados pes-
soais por parte da Contratada, sempre que ficar comprovado que houve falha de 
segurança (técnica e administrativa), descumprimento das regras da lei geral de 
proteção de dados citadas no contrato e das orientações do DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DO MARANHÃO, sem prejuízo da aplicação das penalidades do contra-
to. 

13.17. A Contratada declara que, caso utilize sistema próprio para armazenamen-
to dos dados fornecidos pela DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO 
para execução dos serviços: 

a) adotará procedimentos e controles, abrangendo, no mínimo, a autenticação, a 
criptografia, a detecção de intrusão e a prevenção de vazamento de informações e 
dados  recebidos  da  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  MARANHÃO  para 
execução do objeto do Contrato; 

b) realizará testes e varreduras para detecção de vulnerabilidade, mantendo seus 
sistemas eletrônicos livres de programas maliciosos; 
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ASSESSORIA JURÍDICA

c)  efetuará  a  gestão  de  acessos  aos  seus  sistemas  eletrônicos  pelos  seus 
prepostos,  de  forma  efetiva,  assegurando  o  cumprimento  das  obrigações  do 
Contrato e da legislação reguladora; 

d)  manterá  o  registro  das  operações  de  tratamento  de  dados  pessoais  que 
realizarem; 

e) seguirá os padrões de segurança técnica e procedimentos de segurança das 
informações testadas e validadas e referendados pelo DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO  DO  MARANHÃO  por  meio  do  contrato  ou  em  suas  Políticas  de 
Governança, de Segurança da Informação e de Privacidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DAS COMUNICAÇÕES

14.1.  A  comunicação  entre  o  CONTRATANTE  e  a  CONTRATADA,  e  vice-versa, 
solicitações,  notificações  ou  intimações  da  Administração,  decorrentes  da 
contratação, serão realizadas pelos seguintes meios: 

14.1.1.  Mensagem  por  correio  eletrônico  (e-mail),  utilizando-se  os  endereços 
eletrônicos previamente informados pelas partes, considerando-se recebida, para 
todos os efeitos legais, quando respondida a mensagem eletrônica ou confirmado 
o seu recebimento; 

14.1.2. Carta registrada, considerando-se recebido, para todos os efeitos legais, na 
data da de entrega pelos Correios aposta no recibo de entrega; ou 

14.1.3. Documento entregue pessoalmente, considerando-se recebido, para todos 
os efeitos legais, na data da ciência aposta no documento. 

14.2.  Quando  nenhum  dos  meios  acima  forem  possíveis  ou  viáveis,  ou  não 
surgirem efeitos, a Administração poderá utilizar-se de publicação no Diário Oficial 
do  Maranhão  ou  da  União,  considerando-se  recebida  a  comunicação  ou 
notificação, para todos os efeitos legais, na data da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - NORMAS DE INTEGRIDADE CORPORATIVA E 
CLÁUSULAS ANTICORRUPÇÃO

15.1. A CONTRATADA se compromete a observar as normais legais vigentes no 
país, incluindo, mas não se limitando, à Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e à 
Lei contra a Lavagem de Dinheiro (Lei nº 9.613/1998), bem como se obriga a agir 
em consonância às políticas internas da CONTRATANTE.

15.2. A  CONTRATADA,  suas  entidades  controladoras  e  controladas,  seus 
respectivos  administradores,  prepostos,  funcionários  e  representantes  legais, 
comprometem-se, ainda que por intermédio de terceiros ou subcontratados, a: 

15.2.1.  Não  oferecer,  prometer,  autorizar  ou  realizar  qualquer  pagamento, 
concessão de benefícios, presentes, entretenimentos, incentivos ou gratificações, 
bem como não oferecer qualquer vantagem em função dos serviços prestados na 
CONTRATANTE a: oficial, agente, servidor ou representante de órgão ou entidade 
pública, direta ou indireta, nacional ou estrangeira, ou qualquer pessoa que faça 
as suas vezes; candidatos ou detentores de mandatos eletivos, partidos políticos e 
seus representantes,  ou qualquer parente,  assessor ou pessoa próxima desses 
indivíduos;
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ASSESSORIA JURÍDICA

15.2.2. Não financiar, custear, patrocinar ou, de qualquer modo, subvencionar a 
prática de atos ilícitos; 

15.2.3. Não utilizar interposta pessoa física, ou jurídica, para ocultar ou dissimular 
seus reais interesses, ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

15.2.4. Não frustrar, fraudar, obter ou manter benefício indevido em decorrência 
de licitações ou contratos públicos; 

15.2.5.  Não obstar  qualquer  atividade de  investigação ou  fiscalização  em que 
estejam envolvidas, seja por parte do controle interno da CONTRATANTE ou dos 
órgãos de controle externo, inclusive no âmbito de agências reguladoras e dos 
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional;

15.2.6.  Comunicar  qualquer  situação  que  configure  violação  ou  suspeita  de 
violação  ao  presente  contrato,  especialmente  as  situações  que violem as  Leis 
Federais  nº  8.429/1992  e  nº  12.846/2013  regulamentado  pelo  Decreto  nº 
11.129/2022, bem como a Lei Estadual nº 37.963 de 24 de outubro de 2022, que 
institui  o  Código  de  Ética  e  Conduta  do  Agente  Público  do  Poder  Executivo 
Estadual. 

15.3. A  CONTRATADA  se  compromete  a  não  contratar  pessoas,  físicas  ou 
jurídicas, que tenham, em seu quadro societário, relação de parentesco, em linha 
reta  ou  colateral,  até  o  3º  grau,  com  os  membros  do  corpo  gerencial  da 
CONTRATANTE.

15.4. A CONTRATADA declara, por livre manifestação, não estar envolvida, direta 
ou indiretamente, por meio de seus representantes, administradores, diretores, 
sócios, consultores ou partes relacionadas, em qualquer atividade ou prática que 
caracterize infração administrativa nos termos da Lei Anticorrupção.

15.5. As  partes  se  comprometem  a  não  contratarem  como  empregados  ou 
firmarem qualquer forma de relacionamento profissional com pessoas físicas ou 
jurídicas envolvidas em atividades criminosas, em especial pessoas investigadas 
pelos delitos previstos nas leis anticorrupção e de lavagem de dinheiro.

15.6. A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, imediatamente, por 
escrito, a respeito de qualquer suspeita ou violação das legislações vigentes, bem 
como em casos em que obtiver ciência acerca de qualquer prática de suborno ou 
corrupção.

15.7. O descumprimento pela CONTRATADA das normas legais anticorrupção e 
do disposto neste Contrato será considerado uma infração grave e implicará na 
possibilidade  de  rescisão  do  instrumento  contratual  pela  CONTRATANTE,  sem 
qualquer  ônus  ou  penalidade,  respondendo  a  CONTRATADA,  ainda,  sobre 
eventuais perdas e danos, sem prejuízo de comunicação/reporte às autoridades 
competentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

16.1.  Os  equipamentos  de  informática  funcionarão  somente  com  softwares 
regularmente  adquiridos  e  licenciados  junto  a  seus  fornecedores  ou 
representantes,  ou ainda,  aquele  fruto  de desenvolvimento personalizado para 
DPE/MA.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. O  resumo deste  Contrato  assim como os  respectivos  aditamentos  serão 
publicados pela CONTRATANTE, na imprensa oficial,  conforme dispõe o art.  61, 
parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da Capital São Luís, Estado 
do Maranhão, para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam o presente Contrato, na presença 
das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se 
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, 
firme e valioso.

São Luís,   de dezembro  de 2023.

GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES 

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO

CONTRATANTE

NILDO JOSÉ DA SILVA                     

QUALYTEAM SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:_________________________________________ CPF nº __________________

Nome:_________________________________________ CPF nº __________________

Nome:_________________________________________ CPF nº __________________
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